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Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 50.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

A liquidar por transferência ou cheque, emitido em nome do IMAR — Insti-

tuto do Mar, no acto do seu levantamento (solicitar informações através do

email: imar@ci.uc.pt)

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 19/11/2007.

Hora: 17:30.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

EN; PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em meses: 4 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 20/11/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: IMAR — Instituto do Mar, Centro da Universidade dos Açores, Depar-

tamento de Oceanografia e Pescas, 9901-862 Horta.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Poderão assistir ao acto público de abertura de propostas todos os interessados,

só podendo intervir nos trabalhos os concorrentes ou os seus representantes

legais que para o efeito se encontrem devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Sim.

Fazer referência aos projectos e/ou programas:

REEQ\953\MAR\2005: Ciência e Tecnologia para a Exploração dos Oceanos:

Contribuições para o Desenvolvimento de um Observatório nos Açores — e

cobertura financeira contratualizada com a Fundação para a Ciência e Tecnologia.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O prazo indicado em «II.3) Duração do contrato ou prazo de execução» é máximo

e os dias são contados a partir da data da assinatura do contrato; a contagem

dos prazos, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8

de Junho, começa a correr independentemente de quaisquer formalidades e sus-

pende-se nos sábados, domingos e feriados.

A data limite de obtenção de documentos contratuais e adicionais indicado em

«IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de

diálogo concorrencial)» é o segundo terço do prazo para apresentação das pro-

postas. Os documentos poderão ser obtidos no endereço referido em I.1) desde

a publicação do anúncio.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 26/10/2007.

26 de Outubro de 2007. — O Vice-Presidente do IMAR — Insti-

tuto do Mar, João Carlos Marques.

2611060688

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

de Felgueiras

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Escola Superior de Tecnologia Serviço de Administração Financeira

e Gestão de Felgueiras e Patrimonial

Endereço Código postal

Rua do Curral, Casa do Curral, 4610-156

Margaride

Localidade/Cidade País

Felgueiras Portugal

Telefone Fax

255314002 255314120

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

correio@estgf.ipp.pt www.estgf.ipp.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   14
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público para prestação do serviço de limpeza nas instalações da Escola

Superior de Tecnologia e Gestão de Felgueiras.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O concurso destina-se à prestação do serviço de limpeza nas instalações da Escola

Superior de Tecnologia e Gestão de Felgueiras.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Felgueiras.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.76.00.00-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

87401-87409.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 365  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Não é exigida qualquer caução para a admissão ao concurso.

Para efeitos de garantia do exacto e pontual cumprimento das obrigações que assu-

me com a celebração do contrato de prestação de serviços, até seis dias contados

da data de notificação de adjudicação, uma caução inicial no valor correspondente

de 5% do valor total de adjudicação, com exclusão do IVA, a qual será libertada

após a recepção definitiva.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

As condições de pagamento estão definidas no caderno de encargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer também grupos de empresas desde que declarem a intenção de se

constituírem juridicamente uma única entidade ou em consórcio externo, em regime de

responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração do contrato. Neste último

caso, deverão os concorrentes indicar desde logo quem será o chefe do consórcio.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só serão admitidos a concurso os concorrentes que preencham as condições míni-

mas de carácter económico e técnico indicadas.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Declaração na qual o concorrente indique o seu nome, o número fiscal de contri-

buinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil e

domicílio ou, no caso de ser sociedade, a denominação social, o número de pes-

soa colectiva, a sede, as filiais que interessam à execução do contrato, objecto



32 358 Diário da República, 2.a série — N.o 214 — 7 de Novembro de 2007

social, nomes dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes

para a obrigarem, o registo comercial de constituição e das alterações ao pacto

social;

Declaração, sob compromisso de honra, emitida conforme modelo constante do pre-

sente programa de concurso (anexo 2) e a que se refere o n.º 2 do artigo 33.º do

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

Documento comprovativo de se encontrar regularizada a sua situação contributiva

para com a segurança social portuguesa, passado pelo Instituto de Gestão Finan-

ceira da Segurança Social, ou, quando se trate de concorrentes cuja sede se situe

noutro Estado membro do U. E. documento idêntico, passado pelo organismo com-

petente do país de origem;

Declaração comprovativa de se encontrar regularizada a sua situação tributária.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha sido

aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da empre-

sa no sistema financeiro e, se for caso, documento equivalente emitido pelo banco

central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu esta-

belecimento principal;

Documentos de prestação de contas (IRC) dos últimos três exercícios findos ou

dos exercícios findos desde a constituição, caso esta tenha ocorrido há menos de

três anos, na qual contenha o carimbo de recibo, ou para as entidades que não es-

tejam sujeitas a obrigação declarativa, certidão dessa inexistência passada pelos

competentes serviços da administração fiscal portuguesa;

Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos, o

volume global dos seus negócios e dos fornecimentos de serviços que são objecto

deste concurso;

Indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente nos últimos três anos;

Documento comprovativo da subscrição de um seguro de responsabilidade civil.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Lista dos principais serviços fornecidos nos últimos três anos com a indicação das

datas e destinatários;

Descrição do equipamento técnico e métodos concorrentes para garantia da quali-

dade do serviço que utiliza.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Qualidade técnica da proposta;

2 — O preço;

3 — Experiência em prestação de serviços semelhantes.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Ref.ª ESTGF/PS/01/07.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 07 /12 /2007.

Custo: 25 euros, acrescidos de IVA e de despesas de remessa, se for caso

disso. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Numerário ou em cheque, emitido em nome de Escola Superior de Tecnologia e

Gestão de Felgueiras.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

07 /12 /2007
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Poderão assistir ao acto público de abertura de propostas todos os interessados,

só podendo intervir nos trabalhos os concorrentes ou os seus representantes legais

que para o efeito estejam devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 10 /12 /2007
Hora: 15 horas. Local: Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Felgueiras.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

A duração do contrato é de 12 meses a partir da decisão de adjudicação, renovável

por iguais períodos até ao máximo de três renovações.

O custo do processo de concurso é de 25 euros, acrescidos de IVA à taxa legal em

vigor, e de despesas de remessa, se for caso disso.

A Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Felgueiras reserva-se o direito de

não realizar a adjudicação se as condições das propostas não lhe convierem.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

26 de Outubro de 2007. — O Director, Luís da Costa Lima.

2611060550

AUTARQUIAS

VALE-E-MAR COMUNIDADE URBANA

Aviso

A Vale-e-Mar Comunidade Urbana, nos termos do disposto no

n.º 3 do artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, vem

advertir todos os interessados que foram prestados esclarecimentos

e juntos ao processo patente para consulta sobre o concurso público

internacional para a construção, através de parceria, da Rede Co-

munitária Valimar Net, cujo anúncio foi publicado no Diário da

República, 2.ª série, n.º 185, de 25 de Setembro de 2007.

26 de Outubro de 2007. — O Presidente da Junta da Vale-e-Mar

Comunidade Urbana, Francisco Rodrigues de Araújo.

2611060737

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Loulé

Endereço Código postal

Praça da República 8100-951

Localidade/Cidade País

Loulé Portugal

Telefone Fax

289400600 289415557

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dmai@cm-loule.pt http://www.cm-loule.pt




